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Aos trabalhadores com Contrato Individual de Trabalho nos Hospitais SA’s 
Ministério da Saúde quer manter processo negocial do 

ACT para os Hospitais SA’s iniciado pelo anterior Governo 

É INADMISSÍVEL! 
Os Sindicatos da Saúde que integram a 
Frente Comum de Sindicatos da 
Administração Pública constituíram uma 
Comissão Negociadora Sindical, para 
negociar um Acordo Colectivo de Trabalho 
(ACT) para os trabalhadores com Contrato 
Individual de Trabalho (CIT) nos Hospitais 
SA’s. 
Essa Comissão Negociadora é assim 
constituída pela Federação Nacional dos 
Sindicatos da Função Publica (e pelos 
Sindicatos que a integram); pela Federação 
Nacional dos Médicos (e pelos Sindicatos 
que a integram); pelo Sindicato dos 

Enfermeiros Portugueses; pelo Sindicato das 
Ciências e Tecnologias da Saúde; pelo 
Sindicato dos Profissionais de Farmácia e 
Paramédicos e pelo Sindicato dos 
Fisioterapeutas Portugueses, aos quais se 
juntou o Sindicato Nacional dos Psicólogos. 
Estes Sindicatos sempre se manifestaram 
contra a introdução do Contrato Individual de 
Trabalho na Administração Publica, mas 
também sempre defenderam a necessidade e 
importância da regulação das condições de 
trabalho e de desenvolvimento profissional 
dos trabalhadores que exercem funções nos 
Hospitais SA’s em regime de CIT. 

O PROCESSO 
Decorrente desta exigência sindical, em 
Setembro de 2004 e com o anterior Governo, 
iniciou-se o processo negocial do ACT para 
os trabalhadores em regime de CIT dos 
Hospitais SA’s, entre a 
Comissão Negociadora 
Sindical e a Comissão 
Negociadora do Ministério 
da Saúde. 
Decorrente dos resultados 
eleitorais, a Comissão 
Negociadora do Ministério 
da Saúde suspendeu as negociações com os 
Sindicatos até à existência de orientações 
políticas do novo Ministro da Saúde. 

Entretanto, o Governo / Ministério da Saúde 
na reunião de Conselho de Ministros de 7 de 
Abril passado decidiu extinguir as 31 SA’s e 
transformá-las em Entidades Públicas 

Empresariais (EPE’s). 
Neste quadro, a Comissão 
Negociadora Sindical 
entendeu que não fazia 
sentido continuar o processo 
negocial uma vez que os 31 
hospitais SA’s vão ser 
extintos. Neste contexto, foi 

solicitada uma reunião ao Ministério da 
Saúde. 
 

 



FIM DAS SA’s DEVE CORRESPONDER 
AO FIM DO PROCESSO 

Inacreditavelmente, e contrariando toda a 
lógica, no dia 10 de Abril de 2005, a 
Comissão Negociadora do Ministério da 
Saúde, sob orientação deste, convocou os 
Sindicatos para o reinício do processo 
negocial. 

 

Inacreditavelmente porque:   

• Negociar este ACT, é estar a negociar um 
instrumento para as SA’s que foram 
politicamente “mortas” por este Governo no 
dia 7 de Abril e que juridicamente vão deixar 
de existir!; 

• A proposta de ACT do Ministério, tal como 
oportunamente denunciámos, tem normas 
mais graves que o Código do Trabalho; 

• O actual Governo já assumiu rever o 
Código o que determina a construção de uma 
nova proposta de ACT. 
Neste contexto, a Comissão Negociadora 
Sindical decidiu não participar em nenhuma 
reunião de negociação do ACT até à 
concretização da solicitada reunião com o 
Ministério da Saúde. 

MINISTRO DA SAÚDE AGENDOU REUNIÃO COM A COMISSÃO 
NEGOCIADORA SINDICAL PARA 24 DE MAIO, MAS ADIOU-A PARA DIA 15 
DE JUNHO PELAS 11 HORAS 

No entender da Comissão Negociadora 
Sindical: 
1 - Devemos exigir ao Ministro da Saúde, 
nesta fase transitória, a regulamentação das 
condições de trabalho básicas para os CIT: 

• Contratos de Trabalho SEM Termo = 
Tempo Indeterminado = Permanentes, para 
admissão e regularização dos actuais 
Vínculos Precários; 

• 35 horas de duração semanal de trabalho 
como regime de tempo completo; 

• No início da actividade profissional e em 
regime de tempo completo, remuneração 

correspondente ao escalão 1 da categoria de 
ingresso na correspondente Carreira da 
Função Pública; 

• Carreiras e Categorias análogas às da 
Função Pública, em cada carreira, inclusive o 
direito de progressão; 
2 - Clarificar o quadro jurídico: publicação dos 
diplomas de transformação das SA’s em 
EPE’s e revisão do Código do Trabalho; 
3 - Depois disto, Ministério da Saúde e os 
Sindicatos devem iniciar um NOVO processo 
negocial de um NOVO ACT; 

MANTÉM-TE ATENTO E INFORMADO!!! 

SINDICALIZA-TE!!! 
Maio/2005          A Comissão Negociadora Sindical 


